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Resumo
Este trabalho analisa a política de regulação do Plano de Desenvolvimento da Educa-
ção (PDE) considerando as ações do Plano de Ações Articuladas (PAR) como induto-
ras de melhoria da qualidade na educação básica.  Por meio de exame documental,
focaliza as ações de formação inicial e continuada dos professores da educação
básica previstas no PAR de vinte municípios da mesorregião oeste do estado de
Santa Catarina, considerados prioritários para recebimento de apoio técnico e ou
financeiro do MEC. Põe em evidência a atuação regulatória do Estado na projeção
do PAR, com tendência à responsabilização dos municípios no atendimento às me-
tas educacionais para a formação de professores. Vislumbra quadro preocupante no
tocante à melhoria da qualidade educativa desses municípios uma vez que as ações
propostas buscam responder, preponderantemente, às indicações do MEC sem ne-
cessária correspondência com as especificidades locais.
Palavras-chave: Política educacional. PDE. Metas e ações do PAR. Formação de
professores da educação básica.
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Abstract  Abstract  Abstract  Abstract  Abstract  
This study analyses the regulatory policy of the Plan of Education’s Development (PDE)
considering the actions of the Articulated Plan of Actions (PAR) as the inductor of
improving quality in basic education.  Through document review, focuses on the actions



304 Marilda Pasqual Schneider, Elton Luiz Nardi e Zenilde Durli

Ensaio: aval. pol. públ. Educ., Rio de Janeiro, v. 20, n. 75, p. 303-324, abr./jun. 2012

of initial and recurrent teachers’ formation of basic education provided in the PAR of
twenty municipalities of West mesoregion of Santa Catarina State, considered as
priorities for receiving technical and / or financial support from MEC. It highlights the
strong regulatory actions of the State in the projection of the PAR, with a tendency to
give responsibility to municipalities in complying with educational goals for the teachers’
formation. It also foresees a worrying picture regarding the improvement of
educational quality of these municipalities since the proposed actions seek to respond,
mainly, on indications of MEC without necessary correspondence with real local needs. 
Keywords:Keywords:Keywords:Keywords:Keywords: Educational policy. PDE. Goals and actions of the PAR. Teachers’
formation of basic education.
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ResumenResumenResumenResumenResumen
Este trabajo analiza la política de regulación del Plan de Desenvolvimiento  de la Educación
(PDE) considerando las acciones del Plan de Acciones Articuladas (PAR) como inductoras
de mejoramientos de la cualidad en la educación básica. Mediante examen documental,
foca las acciones de formación inicial y continuada de los profesores de la educación
básica previstas en el PAR de veinte municipios de la meso región oeste del estado de
Santa Catarina, considerados prioritarios para recibir apoyo técnico y o apoyo financiero
del MEC. Pone en evidencia la fuerte actuación reguladora del Estado el la proyección del
PAR, con tendencia a responsabilizar los municipios en el atendimiento de las metas
educacionales para la formación de profesores. Vislumbra situación preocupante a  lo que
se refiere a la mejoría de la cualidad educativa de estos municipios una vez que las
acciones propuestas buscan responder, preponderantemente, las indicaciones del MEC sin
la necesaria correspondencia con las reales necesidades locales.
Palabras clave:Palabras clave:Palabras clave:Palabras clave:Palabras clave: Política educativa. PDE. Metas y acciones del PAR. Formación
de los profesores de la educación básica.

Introdução
As políticas educacionais das últimas décadas têm evidenciado, de um lado, for-

te tendência ao fortalecimento do papel do Estado como produtor e regulador das
mudanças nacionais, principalmente na educação básica (BARROSO, 2003, 2004,
2005; OLIVEIRA, 2005; CASTRO, 2007) e, de outro, a responsabilização de estados
e municípios pela implementação e pelos resultados pretendidos com as reformas
educacionais em curso (MARTINS, 2001; AZEVEDO, 2002; KRAWCZYK, 2005).

Nesse contexto, foi lançado no ano de 2007 o Plano de Desenvolvimento da
Educação (PDE), com o propósito anunciado de tornar-se instrumento de prestação
de contas da qualidade de ensino. Criado para abrigar uma série de ações já existen-
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tes e outras novas, gestadas e executadas pelo próprio Ministério da Educação (MEC),
é considerado um grande guarda-chuva sendo anunciado como o “PAC” da educa-
ção. Constitui-se, pois, de um conjunto de programas e medidas reunidas, transfor-
madas em um “Plano”, que assume “inclusive na denominação, a agenda do ‘Com-
promisso Todos pela Educação’ (SAVIANI, 2007, p. 1243).1

Anunciado como “mais um passo em direção à construção de uma resposta
institucional [...]” (BRASIL, 2007a, p.5), este Plano adjudica ao governo federal o
papel de regulador das desigualdades regionais e municipais por meio de assistência
técnica e/ou financeira para implantação e execução dos programas e medidas pla-
neadas e da construção de instrumentos de avaliação focalizados numa política
geral e abrangente. Tem como intencionalidade declarada o alcance de uma educa-
ção de qualidade para todos.

A regulação pretendida pelo poder central por meio do PDE, porquanto centra-
da em nível nacional e caracterizada pelo “modo como as autoridades públicas [...]
exercem a coordenação, controlo e a influência sobre o sistema educativo” (BAR-
ROSO, 2004, p.22), constitui-se, em uma regulação de tipo institucional. Conside-
rando, no entanto, os diferentes sujeitos, instâncias e interesses implicados na im-
plantação de um programa ou ação, compreende-se a regulação do sistema educa-
tivo como um “processo compósito que resulta mais da regulação das regulações
do que do controlo directo da aplicação de uma regra sobre acção dos ‘resultados’”
(BARROSO, 2005, p. 733). Por essa explicação, considera-se que, embora o Estado
se constitua em fonte essencial de regulação, ele não é a única; são múltiplas as
regulações, e diferentes os seus níveis a que o sistema educativo está sujeito.

A despeito de o Estado não se constituir em única fonte de regulação, visto serem
múltiplas as que o sistema educativo está sujeito, interessa-nos evidenciar as estraté-
gias pela qual a regulação institucional adjucada pelo PDE opera no âmbito dos muni-
cípios, nomeadamente no que se refere às políticas de formação de professores.

Desde o lançamento do PDE, as transferências voluntárias e de assistência técni-
ca do MEC aos municípios estão vinculadas à elaboração de um plano municipal,
com caráter de PDE local (SAVIANI, 2009), denominado Plano de Ações Articuladas
(PAR). A elaboração do PAR prevê auxílio técnico de consultores do MEC aos gesto-
res municipais, consoante resultados de indicadores de qualidade educacional das
escolas e dos sistemas de ensino.

1 Trata-se do “Todos pela Educação”, movimento lançado em setembro de 2006, com a finalidade
precípua de contribuir para que o país consiga garantir educação de qualidade para todos os brasileiros, por
meio da união de esforços. Congrega a sociedade civil, a iniciativa privada, organizações sociais e de
educadores e gestores públicos de educação. À frente do seu processo de organização esteve um Conselho
de Governança, constituído predominantemente de empresários, contando com a participação e articulação
do MEC. (MOVIMENTO TODOS PELA EDUCAÇÃO, [2006]).
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Como um Plano geral e abrangente, cuja efetividade depende das unidades subnacio-
nais e das escolas, entendemos que o controle operado pela via do PAR sobre as ações das
diferentes dimensões, traduz um processo de regulação na medida em que orienta condu-
tas, define as “regras do jogo” e exerce coordenação e controle, objetivados e instituciona-
lizados em dispositivos materiais, legais e técnicos promovidos pelo Estado (MAROY, 2011).

Como um processo múltiplo, reconhecemos que esta regulação mescla-se com
regras e medidas construídas e mobilizadas no âmbito local tendo em vista a reso-
lução de problemas existentes neste âmbito.  Para Maroy (2011), a interação entre
esta dimensão autônoma de regulação (local) e a referida regulação institucional
compõe um quadro de multirregulação (BARROSO, 2004) e de mobilização de
estratégias indutivas, visando à conquista de adesão a determinados projetos.

Considerando o contexto apresentado, neste trabalho intencionamos explorar
essa política de regulação institucional operada pelo Estado através do PDE, consi-
derando as ações do PAR nos municípios. Concretamente, o objetivo consiste em
analisar o modus operandi do PAR pelo estudo das ações destinadas à formação
inicial e continuada dos professores em municípios considerados prioritários pelo
Ministério da Educação (MEC) para receber auxílio técnico e/ou financeiro, perspec-
tivando possibilidades de alcance de soluções às necessidades locais.

Tomamos o PAR como uma política de indução do PDE nos municípios e de
regulação das ações propostas, inclusive considerando que a configuração, o pro-
cesso de elaboração e abrangência que assume no contexto das políticas educacio-
nais, conferem ao PAR a condição de modus operandi do PDE.

Assim, nosso estudo tem como ponto de partida a exploração do processo de elabo-
ração do PAR, pela análise documental, nas suas três fases: a construção do diagnóstico, a
elaboração do plano de ação e, por fim, a análise e aprovação do seu mérito qualitativo.

Por meio do PAR, o gestor descreve o tipo de apoio que o município necessita no
âmbito educacional, detalhando um conjunto de ações estruturadas em quatro grandes
dimensões, quais sejam: 1) gestão educacional; 2) formação dos professores e dos pro-
fissionais de serviços e apoio escolar; 3) práticas pedagógicas e avaliação; e 4) infraestru-
tura física e recursos pedagógicos. O suporte técnico oferecido pelo MEC se destina,
majoritariamente, aos municípios considerados prioritários em vista dos resultados edu-
cacionais obtidos no IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica).

Com o intuito de apreender a materialidade das fases de elaboração em torno
da Dimensão 2, especificamente no tocante à formação inicial e continuada de
professores para a educação infantil e ensino fundamental, analisamos o PAR de 20
municípios situados na mesorregião oeste do estado de Santa Catarina, considera-
dos prioritários pelo MEC para recebimento de apoio técnico e /ou financeiro.
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Plano de Ações Articuladas: regulação pela via do PDE
Articulado ao PDE está o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educa-

ção, estabelecido no Decreto Presidencial nº 6.094, de 24 de abril de 2007
(BRASIL, 2007b), como um “programa estratégico do PDE” (BRASIL, 2009a,
p.2). Pelo Plano de Metas o MEC promete apoio técnico ou financeiro aos
municípios, estados e ao Distrito Federal, prioritariamente àqueles com baixa
classificação no IDEB, desde que estes assinem o Termo de Adesão ao Com-
promisso Todos pela Educação. Fato que ocorreu por parte de todos os mu-
nicípios brasileiros, até meados de 2008.

O apoio técnico do MEC destina-se à disponibilização de uma “equipe téc-
nica para, em conjunto com os dirigentes municipais, elaborar um diagnósti-
co da situação educacional local e propor o Plano de Ações Articuladas (PAR)
para a educação básica” (BRASIL, [2008], p.2), configurando um planejamen-
to multidimensional de responsabilidade dos municípios brasileiros para o
período de 2008 a 2011. O intento governamental é assegurar o cumprimen-
to das 28 diretrizes previstas no Plano de Metas Compromisso Todos pela
Educação, constantes do art. 2º do Decreto nº 6.094/2007 (BRASIL, 2007b).

Tomando como escopo as metas estabelecidas no Decreto, o MEC criou
um manual de elaboração do PAR – Instrumento de Campo (BRASIL, 2008a),
no qual estão previstas as áreas de atuação, a caracterização das ações em
cada uma das quatro dimensões de atuação dos municípios e os indicadores
específicos de qualidade. Consubstanciado no manual, o gestor elabora o di-
agnóstico da situação do município no tocante a cada dimensão, passando,
então, à elaboração do plano de ação.

O MEC fornece um conjunto de orientações pré-qualificadas que subsidi-
am elaboração do diagnóstico, tendo em vista a situação do município nas
quatro grandes dimensões do PAR.

No tocante à Dimensão 2 – Formação dos Professores e dos Profissionais
de Serviços e Apoio Escolar – são delimitadas cinco áreas consideradas priori-
tárias pelo MEC para avaliação dos municípios.2 O Quadro 1 sintetiza os indi-
cadores de quatro áreas (1, 2, 3 e 4) dessa dimensão, as quais têm relação
direta com nosso objeto de estudo.

2 A Área 5,  destinada à Formação do Profissional de Serviços e Apoio Escolar não foi foco da pesquisa,
visto pertencer a um segmento complementar do universo de investigação.
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ÁÁrea 1 - Formação inicial de Professores da Educação Básica 

Indicador 1 Qualificação dos professores que atuam nas creches 

Indicador 2 Qualificação dos professores que atuam na pré-escola 

Indicador 3 
Qualificação dos professores que atuam nas séries iniciais do ensino 
fundamental 

Indicador 4 
Qualificação dos professores que atuam nos anos/séries finais do ensino 
fundamental 

Área 2 - Formação Continuada de Professores da Educação Básica 

Indicador 1 
Existência e implementação de políticas para a formação continuada de 
professores que atuam na Educação Infantil. 

Indicador 2 
Existência e implementação de políticas para a formação continuada de 
professores que atuam na Educação Infantil. 

Indicador 3 

Existência e implementação de políticas para a formação continuada de 
professores, que visem a melhoria da qualidade de aprendizagem da 
leitura/escrita e matemática nos anos/séries finais do ensino 
fundamental.  

Área 3- Formação de Professores da Educação Básica para atuação em educação especial, 
escolas do campo, comunidades Quilombolas ou Indígenas 

Indicador 1 Qualificação dos professores que atuam em educação especial, escolas 
do campo, comunidades quilombolas ou indígenas. 

Área 4 - Formação inicial e continuada de professores da Educação Básica para 
cumprimento da Lei 10.639/033    

Indicador 1 
Existência e implementação de políticas para a formação inicial e 
continuada de professores, que visem a implementação da Lei 10.639 
de 09 de janeiro de 2003. 

 

Quadro 1: Indicadores de referência da Dimensão 2 do Plano de Ações Articuladas

Fonte: Elaborado com base em Brasil (2008a).

Os indicadores de cada área são pontuados pelo município em conformidade aos crité-
rios de avaliação dispostos pelo MEC no documento orientador, em uma escala de notas que
pode ir de um a quatro pontos. Desse modo, o diagnóstico da realidade educacional local é
constituído pela pontuação atribuída a cada um dos indicadores que compõem as áreas
daquela dimensão. Adiante são apresentados os critérios de avaliação disponíveis aos gestores
para atribuição de pontuação das dimensões compósitas da Dimensão 2.

3  Refere-se à introdução, nos currículos escolares, da História da cultura afro-brasileira.
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A dinâmica do PAR compreende, ainda, a elaboração do plano de ação, também sob
a responsabilidade do município, momento em que consultores são disponibilizados
pelo MEC para prestar assistência técnica na sua formulação. Consoante destacamos, a
prioridade para essa assistência é determinada pelo resultado do IDEB de cada municí-
pio. A sua elaboração vem subsidiada pelos documentos “Orientações para Elaboração
do Plano de Ações Articuladas” (BRASIL, 2009a) e “Guia Prático de Ações” (BRASIL,
2009b), que orientam a definição de ações que comporão o PAR dos municípios.

Por fim, o PAR é submetido a uma Comissão Técnica (CT) responsável pela aprova-
ção do mérito qualitativo do plano, considerando os seguintes fatores: I) disponibilidade
de recursos orçamentários e financeiros, para sua implementação; II) capacidade opera-
cional do Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional (FNDE) e do ente federativo
proponente; III) condições efetivas de aceleração do desenvolvimento do IDEB local.4

A leitura minuciosa da dinâmica de elaboração do PAR e de sua metodologia já
torna possível depreender, ao menos, duas constatações. A primeira delas refere-se
à estratégia de construção do plano por meio de orientações padronizadas. Por-
quanto impondo uniformização na construção do diagnóstico, das áreas de abran-
gência de cada dimensão, dos respectivos indicadores de avaliação e das ações de
cada indicador, o MEC decide o que é importante e, portanto, passível de apoio
técnico ou financeiro. Nesse sentido, as necessidades dos municípios no tocante à
formação inicial e continuada de seus professores, tornam-se, em boa medida,
reféns das coincidências nas prioridades estabelecidas pelo Ministério.

A segunda constatação refere-se ao caráter descentralizador da implementação
dessa política pública, que passa a responsabilizar o município, mais diretamente,
pelos resultados educacionais. Pela adesão ao “Plano de Metas Compromisso Todos
pela Educação” (BRASIL, 2007b), o município se compromete a cumprir as ações
propostas no PAR e a divulgar a evolução dos dados educacionais à população local
de modo a promover o controle social das ações.

Essa dinâmica de elaboração do PAR e de sua metodologia, não possibilita aos municípios
a indicação de outras metas e ações de formação que não as do conjunto definido pelo MEC.
No entanto, são-lhe imputadas todas as responsabilidades no alcance dos resultados. Ora,
um processo como esse, configura uma modalidade de descentralização de encargos execu-
tivos que preserva a decisão no centro, conformando condições de regulação.

Observe-se que o fato de os municípios brasileiros serem entes federativos autôno-
mos, com autoridade política soberana, impõe que a parte interessada na efetivação de

4 A Resolução CD/FNDE nº 29, de 20 de junho de 2007 (BRASIL, 2007c) estabelece os critérios, os
parâmetros e os procedimentos para operacionalização da assistência financeira suplementar e voluntária
a projetos educacionais, no âmbito do Compromisso Todos pela Educação, no exercício de 2007.
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um determinado modelo de descentralização, como o referido, conquiste a sua adesão,
o que justifica a mobilização de estratégias indutoras. Essas estratégias também contri-
buem para fazer face às forças políticas locais que podem obstaculizar a adesão, forças
estas que não raro implicam interesses em jogo na esfera política (COHN, 1998).

Como sublinha Arretche (1999), estratégias eficientemente desenhadas são
mobilizadas para compensar eventuais forças promotoras de constrangimentos
existentes nos municípios. No caso aqui estudado, alcançada a adesão dos municípi-
os e garantido o processo de planejamento via PAR, a regulação estendida à execu-
ção de ações conforma este modelo de descentralização e responsabiliza os muni-
cípios no campo da formação dos profissionais do magistério da Educação Básica.

Formação de professores: prioridades na
mesorregião oeste catarinense

Tendo em conta os objetivos do estudo, efetuamos análise do PAR de 20 muni-
cípios da mesorregião oeste do estado de Santa Catarina, nomeadamente aqueles
definidos como prioritários para o recebimento de auxílio técnico e/ou financeiro
por parte da União, tendo em vista os resultados obtidos no IDEB5.

Dado que a pesquisa ocorreu no ano de 2010, foram considerados os municípios
relacionados como prioritários pelas Resoluções CD/FNDE/ n° 47/2007 (BRASIL,
2007d) e nº 46/2008 (BRASIL, 2008b). O intuito, na análise dos documentos do PAR
destes municípios, foi o de verificar quais metas e ações foram definidas como
prioritárias e as condições de sua execução.

A mesorregião oeste de Santa Catarina é formada por um conjunto de 118
(cento e dezoito) municípios. A extensiva maioria desses municípios conta com
população de até 10.000 habitantes, tendo como principal atividade econômica a
agricultura familiar. As já frágeis condições de desenvolvimento econômico são
acentuadas pela dificuldade de inserção das suas pequenas propriedades rurais no
mercado altamente competitivo e pelos déficits educacionais.

Ao longo tempo, cultivaram-se representações imagéticas e discursivas a res-
peito da região como um lugar periférico, desconhecido e à margem da comunhão
nacional. O discurso corrente estereotipado estabeleceu uma relação de dependên-
cia que inibiu a autodeterminação e sugou a força política do lugar até por volta do
final do século passado. Atualmente, por força do impulso econômico promovido
pela ascensão de agroindústrias, a região estabelece paulatinamente uma nova rela-

5 O IDEB é calculado em avaliações bianuais sendo composto pelo resultado obtido pelos alunos de 4ª
série/5º ano, 8ª série/9º ano do ensino fundamental e de 3ª série do ensino médio na Prova Brasil e pela
taxa de aprovação escolar dessas séries.
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ção com o restante do estado e do país, ainda que preserve, em alguma medida,
raízes de uma tradição política conservadora.

De acordo com dados dos censos do IBGE, entre os anos de 1991 e 1996 o
crescimento da população total do estado foi de 7,3%, enquanto o da mesorregião
foi de 1%. Já entre os anos de 1996 e 2000, a mesorregião teve um crescimento
populacional de 2%, muito abaixo do observado no estado, que foi de 9,9%.

No âmbito governamental, estes municípios empenham-se na busca de recursos
nas esferas estadual e federal como alternativa de financiamento de políticas locais
que dificilmente seriam implementadas com os escassos recursos próprios.

Em relação à educação, dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP), de 2010, informam que os municípios pesquisa-
dos respondem por aproximadamente 40% do atendimento da educação básica da
região e cobrem cerca de 92% das matrículas na educação infantil e 43% no ensino
fundamental regular, conforme demonstram os dados da Tabela 1.

Tabela 1: Matrícula inicial da educação básica em 2010, por dependência adminis-
trativa – Santa Catarina e mesorregião oeste do estado de SC.

Fonte: Inep/Censo Escolar 2010.
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Dados do Anexo I das Resoluções CD/FNDE/nº 47/2007 (BRASIL, 2007d) e nº 46/2008
(BRASIL, 2008b) evidenciam que, dentre os 1.822 municípios brasileiros considerados
prioritários para recebimento de apoio técnico e ou financeiro do MEC, um conjunto de 20
deles pertence à mesorregião oeste de Santa Catarina. Esse conjunto representa aproxima-
damente 17% dos municípios da mesorregião e 51% dos prioritários do estado.

Observando o IDEB da rede pública dos municípios prioritários da mesorregião,
verificamos que houve crescimento nos resultados alcançados desde que iniciou a
avaliação da educação básica por esse instrumento. Segundo dados divulgados pelo
INEP, em 2009 a maioria dos municípios superou a meta prevista para o biênio.

Não obstante, especialmente nos anos finais do ensino fundamental persiste um quadro
ainda desafiador.  Cinco dos atuais 20 municípios prioritários do oeste catarinense (Coronel
Martins, Formosa do Sul, Guatambu, Lebon Regis e São Lourenço do Oeste), ou seja, 25%
deles reduziram seu IDEB em 2009 nos anos finais do ensino fundamental, comparativamen-
te ao alcançado em 2007, ficando alguns abaixo da meta traçada pelo INEP para o biênio. Os
dados da Tabela 2 demonstram o resultado do IDEB desses municípios.

Tabela 2: IDEB da rede municipal dos municípios da mesorregião oeste de Santa
Catarina considerados prioritários pelo MEC.

Fonte: INEP.
Obs.: Os municípios com (-) na 8ª série/9º ano não possuem avaliação do IDEB ou
não contam com as séries finais do Ensino Fundamental.

IDEB  
REDE MUNICIPAL 

4ª série/5º ano  

IDEB  
REDE MUNICIPAL 

8ª série/9º ano 
MUNICÍPIO 

2005 2007 2009 2005 2007 2009 
Calmon 3,4 3,8 4,4 - - - 

Caxambu do Sul 3,4 3,8 4,8 - 2,6 4,5 

Coronel Martins 3,3 4,3 4,4 - - 3,7 

Dionísio Cerqueira 3,2 3,9 5,0 - - - 

Entre Rios 3,6 4,7 - - - - 

Formosa do Sul 3,4 3,8 4,8 - - - 

Fraiburgo 3,6 4,6 5,2 3,5 4,0 4,6 

Galvão 3,1 3,4 4,4  3,6 4,1 

Guatambu  - 3,5 4,1 - - - 

Iraceminha 4,4 3,8 5,6 - - - 

Lebon Regis 3,0 3,3 4,3 - 3,8 2,7 

Lindoia do Sul 3,6 5,1 6,2 - - - 

Marema 3,2 4,4 6,3 - - - 

Ouro Verde - 3,8 5,7 - - - 

Santa Terezinha do Progresso 3,6 4,1 4,9 - - - 

São Bernardino 3,5 3,6 4,7 - - - 

São Lourenço do Oeste 3,3 4,4 4,8 3,8 3,8 2,4 

Tangará 3,5 4,5 4,6 - - - 

Tigrinhos - 3,8 5,3 - 4,1 - 

Vargem Bonita 3,4 3,9 5,2 - - - 
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Como podemos verificar, comparativamente ao IDEB nacional que, em 2005 foi
de 3,8 pontos, esses municípios apresentaram baixo índice de desenvolvimento edu-
cacional ficando a média do IDEB em 3,06 pontos.

A adesão massiva dos 20 municípios ao Plano de Metas Compromisso Todos pela
Educação e a consequente elaboração do PAR desaguou na celebração de Termos de
Cooperação Técnica entre o MEC e os municípios. A vigência desses termos está prevista
para até quatro anos (2008-2011).  O Termo firmado entre o MEC e cada município tem
por objetivo promover as ações e atividades programadas no PAR para o desenvolvimento
educacional e para melhorar o seu IDEB, nas quatro dimensões já mencionadas.6

A definição de quais ações e atividades constarão do PAR de cada município
depende dos resultados do diagnóstico da situação educacional local em relação aos
indicadores de cada Área. A pontuação atribuída a cada indicador resulta de uma
avaliação que toma em conta um conjunto de descritores. O Quadro 2 sintetiza os
elementos que constituem os descritores das Áreas 1, 2, 3 e 4, da Dimensão 2.

Quadro 2: Síntese dos descritores de pontuação dos indicadores das Áreas 1 a 4 da
Dimensão 2 do PAR

6 O MEC designa como unidades executoras do Termo: o  FNDE,  a  Secretaria de  Educação  Especial
(SEESP),  a Secretaria de Educação a Distância (SEED), a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização
e Diversidade (SECAD), a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) e a Secretaria de
Educação Básica (SEB).

Pontuação

1 ponto

2 pontos

Descritores

Quando menos de 10% ou nenhum dos professores: que atuam nas creches e/ou pré-
escola possuem habilitação adequada; e/ou que atuam nos anos/séries iniciais e/ou
anos/séries finais do Ensino Fundamental possuem formação superior em curso de
licenciatura; e/ou que atuam em educação especial, escolas do campo, comunidades
quilombolas ou indígenas participam ou participaram de cursos com formação
específica para atuação nestas modalidades. Quando não existem políticas voltadas
para a formação continuada dos professores que atuam na Educação Infantil, e/ou
nos anos/séries iniciais e/ou finais do ensino fundamental e/ou para a formação
inicial e continuada dos professores visando o cumprimento da Lei 10.639/03.

Quando menos de 50% dos professores: que atuam nas creches e/ou pré-escola
possuem habilitação adequada; e/ou que atuam nos anos/séries iniciais do Ensino
Fundamental possuem formação superior em curso de licenciatura; e/ou que atuam em
educação especial, escolas do campo, comunidades quilombolas ou indígenas
participam ou participaram de cursos com formação específica para atuação nestas
modalidades.  Quando menos de 30% dos professores da rede que atuam nos anos/
séries finais do Ensino Fundamental possuem formação superior na área/ disciplina de
atuação.  Quando existem políticas sem implementação, voltadas: para a formação
continuada dos professores que atuam na Educação Infantil (creches e pré-escolas); e/
ou para a formação continuada dos professores que atuam  nos anos/séries iniciais do
Ensino Fundamental que não visam integralmente a melhoria da qualidade de
aprendizagem da leitura/escrita, da matemática e dos demais componentes curriculares;
e/ou  para a formação continuada dos professores que atuam nos anos/séries finais do
Ensino Fundamental, mas estas não visam integralmente a melhoria da qualidade de
aprendizagem de todos os componentes curriculares; e/ou para a formação inicial e
continuada dos professores visando o cumprimento da Lei 10.639/03.
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3 pontos

4 pontos

Quando 50% ou mais dos professores: que atuam nas creches possuem
habilitação adequada; e/ou que atuam na pré-escola possuem habilitação
adequada. Quando mais de 50% dos professores: que atuam nos anos/séries
iniciais do Ensino Fundamental possuem formação superior em curso de
licenciatura; e/ou que atuam nos anos/séries finais do Ensino Fundamental
possuem formação superior na área/ disciplina de atuação; que atuam em
educação especial, escolas do campo, comunidades quilombolas ou indígenas
participam ou participaram de cursos com formação específica para atuação
nestas modalidades. Quando existem políticas em fase de implementação,
voltadas: para a formação continuada dos professores que atuam na
Educação Infantil (creches e pré-escolas); e/ou a para a formação continuada
dos professores que atuam nos anos/séries iniciais do Ensino Fundamental
visando a melhoria da qualidade de aprendizagem da leitura/escrita, da
matemática e dos demais componentes curriculares; e/ou para a formação
continuada dos professores que atuam nos anos/séries finais do Ensino
Fundamental, visando a melhoria da qualidade de aprendizagem de todos os
componentes curriculares. Quando existem políticas em fase de
implementação, voltadas para a formação inicial e continuada dos
professores visando o cumprimento da Lei 10.639/03.

Quando todos os professores: que atuam nas creches possuem habilitação
adequada; e/ou que atuam na pré-escola possuem habilitação adequada; e/ou
que atuam nos anos/séries iniciais do Ensino Fundamental possuem formação
superior em curso de licenciatura; e/ou que atuam nos anos/séries finais do
Ensino Fundamental possuem formação superior na área/ disciplina de
atuação; e/ou que atuam em educação especial, escolas do campo,
comunidades quilombolas ou indígenas participam ou participaram de cursos
com formação específica para atuação nestas modalidades. Quando existem
políticas com boa implementação voltadas: para a formação continuada dos
professores que atuam na Educação Infantil (creches e pré-escolas); e/ou para a
formação continuada dos professores que atuam nos anos/séries iniciais do
Ensino Fundamental para a formação continuada dos professores que atuam
nos anos/séries finais do Ensino Fundamental, visando a melhoria da qualidade
de aprendizagem de todos os componentes curriculares; e/ou para a formação
inicial e continuada dos professores visando o cumprimento da Lei 10.639/03.

(continuação)

Fonte: elaborado com base nos dados em Brasil (2008a).

Com base nesses descritores, os municípios pesquisados realizaram o diagnósti-
co no tocante às quatro áreas dessa dimensão. O Quadro 3 traduz o resultado da
avaliação realizada em cada indicador.



Ensaio: aval. pol. públ. Educ., Rio de Janeiro, v. 20, n. 75, p. 303-324, abr./jun. 2012

O PDE e as metas do PAR para a formação de professores da educação básica 315

Quadro 3: Síntese por indicador – resultado detalhado da realização do diagnóstico.
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- 

3. Existência e 
implementação de 
políticas para a 
formação 
continuada de 
professores, que 
visem a melhoria 
da qualidade de 
aprendizagem da 
leitura/escrita e 
matemática nos 
anos/séries finais 
do ensino 
fundamental 

1 1 1 - - - 1 1 - 3 2 - - - - - 2 3 2 - 

ÁREA 3Formação de 
Professores da 
Educação Básica 
para atuação em 
educação especial, 
escolas do campo, 
comunidades 
Quilombolas ou 
Indígenas Ca

lm
on

 

Ca
xa

m
bu

 d
o 

Su
l 

Co
ro

ne
l M

ar
tin

s 

Di
on

ís
io

 C
er

qu
ei

ra
 

En
tr

e 
Ri

os
 

Fo
rm

os
a 

do
 S

ul
 

Fr
ai

bu
rg

o 

Ga
lv

ão
 

Gu
at

am
bu

 

Ir
ac

em
in

ha
 

Le
bo

n 
Ré

gi
s 

Li
nd

ói
a 

do
 S

ul
 

M
ar

em
a 

O
ur

o 
Ve

rd
e 

St
a.

 T
er

ez
in

ha
 d

o 
Pr

og
re

ss
o 

Sã
o 

Be
rn

ar
di

no
 

Sã
o 

Lo
ur

en
ço

 d
o 

 O
es

te
 

Ta
ng

ar
á 

Ti
gr

in
ho

s 

Va
rg

em
 B

on
ita

 

1. Qualificação dos 
professores que 
atuam em educação 
especial, escolas do 
campo, 
comunidades 
quilombolas ou 
indígenas. 

1 - - 1 1 - 1 1 1 1 1 1 - 2 1 1 2 - - - 

ÁREA 4Formação 
inicial e continuada 
de professores da 
Educação Básica 
para cumprimento 
da Lei 10.639/03 

Ca
lm

on
 

Ca
xa

m
bu

 d
o 

Su
l 

Co
ro

ne
l M

ar
tin

s 

Di
on

ís
io

 C
er

qu
ei

ra
 

En
tr

e 
Ri

os
 

Fo
rm

os
a 

do
 S

ul
 

Fr
ai

bu
rg

o 

Ga
lv

ão
 

Gu
at

am
bu

 

Ir
ac

em
in

ha
 

Le
bo

n 
Ré

gi
s 

Li
nd

ói
a 

do
 S

ul
 

M
ar

em
a 

O
ur

o 
Ve

rd
e 

St
a.

 T
er

ez
in

ha
 d

o 
Pr

og
re

ss
o 

Sã
o 

Be
rn

ar
di

no
 

Sã
o 

Lo
ur

en
ço

 d
o 

 
O

es
te

 
Ta

ng
ar

á 

Ti
gr

in
ho

s 

Va
rg

em
 B

on
ita

 

1. Existência e 
implementação de 
políticas para a 
formação inicial e 
continuada de 
professores, que 
visem a 
implementação da 
Lei 10.639, de 09 
de janeiro de 2003. 

- 2 4 1 1 1 2 1 3 2 1 1 1 2 1 2 1 2 1 1

(continuação)

Fonte: elaborado com base em Brasil ([2007]).
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Os dados do Quadro 3 evidenciam que a formação inicial dos professores da
educação infantil e do ensino fundamental (Área 1) está praticamente consolidada.
Dos 20 municípios da mesorregião, apenas um deles (Calmon) tem avaliação abaixo
da média nos indicadores da Área 1.

A sistematização geral da pontuação atribuída pelos municípios a cada um dos descri-
tores das Áreas 1, 2, 3 e 4 que compõem a Dimensão 2 está representada no Gráfico 1.

Gráfico 1: Frequência de pontuação dos indicadores da Dimensão 2 – Formação de
Professores e de Profissionais de Serviços e Apoio Escolar – nos PAR dos municípios
prioritários da região oeste de Santa Catarina.

Fonte: elaborado com base em Brasil ([2007]).

Conforme podemos observar, a frequência de pontuação que indica situação
insatisfatória (1 e 2) é de 43%, e a de situação satisfatória (3 e 4) é de 39%. Ou seja,
no conjunto das áreas da Dimensão 2, os municípios da mesorregião sinalizam para
importantes lacunas no âmbito da formação de professores.

Diferente do que ocorre na Área 1, dos 20 municípios, 65% deles apresenta situação
insatisfatória (1 e 2 pontos) em relação à existência e implementação de políticas para a
formação continuada de professores da educação básica, que compreende a Área 2.

Já nas Áreas 3 e 4, o diagnóstico aponta para uma situação ainda mais preocupante. Isto
porque 100% dos municípios pesquisados avaliaram insatisfatoriamente a qualificação dos
professores que atuam em educação especial, escolas do campo, comunidades quilombolas
ou indígenas (Área 3). Na Área 4, apenas 2 municípios pontuam satisfatoriamente (3 e 4
pontos) à existência e implementação de políticas para a formação inicial e continuada de
professores que visem a implementação da Lei 10.639, de 09 de janeiro de 2003.

22%

21%
12%

27%

18%

1 ponto 2 pontos 3 pontos 4 pontos Não se aplica
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Em relação às ações propostas, o estudo evidencia que dos vinte municípios da
mesorregião, dezenove deles previram em seu PAR ações voltadas à formação inici-
al e continuada dos professores da educação infantil e das séries iniciais. Esses mu-
nicípios apresentaram um total de 63 ações desdobradas em 240 subações.

Analisando-as comparativamente o total de 63 ações desdobradas em 240 su-
bações relativas à formação de professores, observamos repetição acentuada delas
nos municípios do corpus. Porquanto haja repetição de ações, é possível agrupá-las
em apenas 8 ações dentre as quais efetivamente podem ser vislumbradas caracte-
rísticas diferenciadas, conforme consta do Quadro 4.

Quadro 4: Ações de formação docente apresentadas pelos municípios prioritários
da mesorregião oeste de Santa Catarina nos PAR

Fonte: elaborado com base em Brasil ([2007]).

ÁÁREAS  AAÇÕES  

1.  Formação inicial de 
Professores da Educação 
Básica 

i) Assegurar o acesso à formação mínima exigida em Lei a todos os 
professores que atuam nas creches;  
ii) Assegurar o acesso à formação mínima exigida em Lei a todos os 
professores que atuam na pré-escola;  
iii) Assegurar o acesso à formação mínima exigida em Lei a todos os 
professores que atuam nos anos/séries iniciais do ensino fundamental. 

2. Formação continuada de 
Professores da Educação 
Básica 

iv) Implementar políticas de formação continuada dos professores 
que atuam na Educação Infantil (creches e pré-escolas), considerando 
a Lei 10.639 e os princípios preconizados pelas Diretrizes Operacionais 
para a Educação Básica nas Escolas do Campo; 
v) Formular e implementar políticas voltadas para a formação 
continuada de professores que atuam nos anos/séries iniciais do 
ensino fundamental, considerando, também, as especificidades das 
escolas do campo, em particular nas escolas do campo, em particular 
as escolas de organização multietária ou multisseriada e as áreas 
temáticas, tais como educação ambiental, educação para os direitos 
humanos, educação integral;  
vi) Formular e implementar políticas voltadas para a formação 
continuada dos professores que atuam nos anos/séries finais do 
ensino fundamental visando integralmente à melhoria da qualidade 
de aprendizagem da leitura/escrita e matemática, considerando, 
também, as especificidades das escolas do campo além das seguintes 
áreas temáticas:  educação ambiental, educação para os direitos 
humanos, educação integral e integrada. 

3. Formação de Professores 
da Educação Básica para 
atuação em educação 
especial, escolas do campo, 
comunidades Quilombolas ou 
Indígenas 

vii) Promover programas de formação e habilitação específica para 
professores que atuam em educação especial, em escolas do campo, 
em comunidades quilombolas e em comunidades indígenas, e que 
contemplem também as temáticas: educação ambiental, educação 
para os direitos humanos, educação integral e integrada. 

4. Formação inicial e 
continuada de professores da 
Educação Básica para 
cumprimento da Lei 10.639/03 

viii) Desenvolver plano de formação continuada de professores da 
educação básica visando ao cumprimento da Lei 10.639/03. 
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Das 240 subações originadas das 63 ações da Dimensão 2, 60% delas contem-
plam propostas de formação continuada de professores. O dado pode ser mais bem
visualizado no Gráfico 2, que sintetiza o conjunto das subações propostas pelos
municípios para as quatro áreas.

Gráfico 2: Distribuição das subações em quatro Áreas da Dimensão 2.

Fonte: elaborado com base nos dados do SIMEC (BRASIL, [2007]).

O foco principal das subações recai sobre a formação continuada (Área 2), jus-
tamente uma área para a qual o Estado ainda não prevê muitos investimentos.
Embora algumas iniciativas tenham sido empreendidas por meio da Universidade
Aberta do Brasil (UaB) e da Plataforma Freire, indubitavelmente, o foco principal da
política do governo federal ainda é a formação inicial.

No âmbito da execução das ações e subações, o formulário do PAR apresenta 4
variações: i) realizadas com assistência técnica do MEC; ii) executadas pelo municí-
pio; iii) realizadas com assistência técnica do MEC e executadas pelo município; iv)
sem indicação de responsabilidade de execução. Essas possibilidades de execução
explicitam o nível de envolvimento e responsabilização do MEC e dos municípios na
efetivação das metas, ações e subações.

Nas 63 ações previstas pelos municípios amostrados, a forma de execução de 16
delas fica somente ao encargo do MEC e contemplam 19 subações; em 11 delas a
execução está ao encargo dos municípios para as quais foram estabelecidas 15
subações; 36 ações são desenvolvidas em parceria entre o MEC e os municípios,
estas subdivididas em 165 subações.

Ressaltamos que, como texto comum, o Termo de Cooperação Técnica, firmado
entre MEC e o município define que a efetividade das ações assumidas pelo MEC/
FNDE está condicionada à disponibilidade orçamentário-financeira, assim como às
circunstâncias impeditivas ao cumprimento do que está estabelecido no Termo fir-
mado (BRASIL, [2007]).
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Considerando que a parceria do MEC restringe-se, quase que exclusivamente, à
assessoria técnica e não à financeira, pode-se constatar que um percentual de 74,6%
das subações previstas no PAR está sob a responsabilidade de execução dos municí-
pios. Na análise das subações, verifica-se, portanto, atuação mais significativa do
MEC naquelas que dizem respeito à proposição e implantação de políticas. Ou seja,
a despeito de todo o empenho para assegurar o repasse de verbas para a implemen-
tação das ações, pode ocorrer de o município ter de buscar outras fontes para a
execução e implementação das ações com as quais se comprometeu.

Considerações finais
As constatações aqui apresentadas e o quadro no qual elas se inscrevem nos

levam a indagar sobre as reais possibilidades de avanços na formação e valorização
dos profissionais do magistério público. Ao mesmo tempo, indagar sobre a eficácia
dos programas e ações destinados a alcançar uma educação de qualidade para to-
dos, em vista das dificuldades financeiras dos municípios na implementação das
ações consideradas prioritárias.

Entendemos que o modus operandi do PAR, configurado por um rol limitado de
ações que podem ser escolhidas e desenvolvidas pelos municípios a partir do diag-
nóstico prévio, também padronizado, demonstra a tentativa de o Estado tomar
para si o controle das iniciativas de formação do magistério no nível local, embora
a responsabilização pelos resultados recai, de forma inexorável, sobre os municípios.
Por sua idealização política e configuração técnica, o PAR apresenta-se como um
instrumento institucional de regulação do Estado sobre os municípios.

A homogeneização de ações em todos os municípios torna difícil o atendimento
às singularidades de cada um, desfavorecendo, com isso, possibilidades de supera-
ção dos baixos indicadores educacionais. Por outro lado, a despeito da centralidade
que o PAR ocupa no PDE, não se trata de admitir que a eficácia do controle operado
sobre as ações inviabilize a implementação de projetos educacionais construídos a
partir da realidade de cada município.

Desse modo, projeta-se a necessidade de ampliação das discussões sobre possi-
bilidades de os municípios suplantarem a submissão à regulação operada pelo Esta-
do, bem como de promover o desenvolvimento educacional almejado. Isso implica
considerar as condições de indução operadas pelo Estado através do PDE, bem como
o contexto político-institucionais de cada município.
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